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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2023
Relator Ismael Soares de Moura
CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 47/2022 que “dispõe sobre a alteração do art. 5º da Lei Ordinária nº 8481 de 03 de setembro de 2015 no município de Sete Lagoas”. 
AUTOR:  vereador João Evangelista Pereira de Sá.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 23/08/2023 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
O Projeto em tela tem como objetivo estabelecer multa de R$500,00 (quinhentos reais) para cada automóvel vendido sem a compensação do plantio de árvore, alterando, para tanto, o artigo 5º da Lei Ordinária nº 8481/2015.

FUNDAMENTAÇÃO
A presente proposição versa sobre o Poder de Polícia Municipal, convencionadas, no presente caso, como normas de Posturas, as quais, conforme entendimento já pacificado nesta Casa, não são de competência exclusiva do Executivo e, por serem de iniciativa comum, podem ser objetos de Proposta Legislativa.
Destaca-se apesar de o Projeto não criar inicialmente nenhuma obrigação à Órgãos da Administração Municipal, ele estabelece aplicação de multa, o que, conforme entendimento já emanado por esse relator, acaba por criar uma obrigação indireta, tendo em vista que para a proposição prosperar efetivamente, o Poder Executivo deve realizar a fiscalização dos estabelecimentos e emitir a multa, que deve ter destinação própria.
Contudo, a doutrina se divide sobre esse assunto, sendo inclusive omissa em alguns aspectos, devendo-se observar, diante disso, outros critérios para emissão deste parecer.
Importante se faz destacar que o valor da multa não é um número que deve ser escolhido a bel prazer, mas deve-se apresentar critérios baseados em cálculos matemáticos para chegar em soma justa, o que não foi demonstrado na presente proposição.
Porém, analisando pareceres anteriores desta Casa Legislativa, a postura adotada pelos nobres pares é pela aprovação desse modelo de proposta, não havendo, inclusive, qualquer óbice por parte do Poder Executivo na sanção destas.
Assim, esse Relator entende que o presente Projeto de lei possui condições válidas para prosperar.

CONCLUSÃO
Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação, conclui-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2023.
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